
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE 

SEC MUL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, Serra Negra do Norte/RN - CEP: 59.318-000 

Telefax: (84) 3426-2261 

 
 

Página 1 de 2 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ASSUNTO: Contratação dos serviços de Assessoria Operacional dos Contratos de 

Repasse da OGU/OGE. 

 

Vimos através deste, solicitar pesquisa mercadológica visando a Contratação dos 

serviços de Assessoria Técnica Operacional dos Contratos de Repasse da OGU/OGE, 

para o período vigencial de janeiro a dezembro de 2019, destinada a execução dos destinada 

a execução dos serviços de: acompanhamento e ultimação dos atos necessários a liberação de 

recursos financeiros junto ao governo do estado, caixa econômica federal e demais órgãos 

federais, notadamente vinculados a convênios/SICONV ou acordos firmados entre este 

município e as referidas entidades públicas, inclusive elaboração de plano de trabalho e 

prestação de contas, bem como treinamento da equipe administrativa e técnica do município 

relativos ao SICONV, contratos de repasse e convênios no tocante a documentação 

necessária. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

A OBJETIVO 

Contratação dos serviços de Assessoria Técnica Operacional dos Contratos de Repasse 

da OGU/OGE. 

B JUSTIFICATIVA 

A referida contratação se faz necessária haja vista não se dispor, no quadro de pessoal, 

de profissional habilitado e contratado para a execução dos referidos serviços, e serem 

imprescindíveis para a consecução de transferências voluntárias pelo Governo Federal e 

Estadual para o desenvolvimento de obras e serviços e aquisições de suma importância 

para este Município. 

D PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A vigência do contrato será de janeiro a dezembro de 2019.    

E RESPONSÁVEL PELO PROJETO E UNIDADE FISCALIZADORA 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

F DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A licitante vencedora ficará obrigada a iniciar a execução dos serviços contratados, em 

até 24 (vinte e quatro) horas da subscrição do contrato, e deverão ser prestados na sede 

do município, com presença de no mínimo (01) dia por semana dando suporte na sede da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e no escritório da contratada, 

com a obediência rigorosa de entrega dos projetos, prestações de contas parciais e finais, 

dentre outros trabalhos, nos prazos determinados pelos Órgãos Concedentes. 

 

 

 

 

 


